ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO NORTE

GABINETE DO DEPUTADO FERNANDO MINEIRO

MANDATO CIDADÃO

EMENDAS DO DEP. FERNANDO MINEIRO AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2010, APROVADAS PELO PLENÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA EM 30/06/2009, E QUE SERÃO ENVIADAS À GOVERNADORA PARA SANÇÃO OU VETOS

ORGANIZADAS POR TEMÁTICAS
1 – TRANSPARÊNCIA E DEMOCRATIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

EMENDA Nº 1

Adita ao corpo do art. 4º da proposta, no Parágrafo único,  inciso XXI, com o seguinte teor:

XXI . Do demonstrativo Compatibilização Orçamento X LDO X Planos Regionais, objeto do inciso XX anterior, além das metas físicas por ação para 2010, constarão as metas totais do plano plurianual, as efetivamente realizadas em 2008, e as previstas para realização em 2009.

Justificativa

Este demonstrativo indicará, as metas físicas previstas para serem alcançadas em 2010, terceiro ano de execução do PPA 2008-2011. A informação sobre o desempenho dos programas do plano, e suas respectivas ações, na primeira metade do quadriênio, são de especial importância para a análise do projeto de lei orçamentária de que trata esta LDO.

EMENDA Nº 2

Adita ao artigo 14 da proposta, parágrafo único com o seguinte teor:

Parágrafo único. O Poder Executivo assegurará a transparência na elaboração da lei orçamentária, mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, conforme determina o artigo 48, Parágrafo único, da Lei Complementar federal nº 101/2000, ampliado pela Lei Complementar Federal nº 131 de 27 de maio de 2009.

Justificativa

Nesta emenda, é nossa intenção, através de reforço e reiteração do disposto na lei de responsabilidade fiscal, demarcar e fazer valer a importância da discussão democrática e cidadã do orçamento.

Nunca será demais anotar que, o próprio inciso V, do artigo 3º da proposta em discussão na Casa, afirma como diretriz da lei orçamentária 2010, “consolidar o processo de participação da sociedade nas decisões do Governo do Estado.”
EMENDA Nº 3

Modifica o inciso III, do artigo 17 da proposta, que passa a apresentar o seguinte teor:

Art. 17. Na programação de investimentos dos Órgãos da Administração Pública Direta, Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, serão observadas as diretrizes definidas no art. 3º desta Lei e os seguintes critérios:

..................................................................................................................................................

III – redução de desequilíbrios regionais, comprovada mediante demonstrativo da lei orçamentária, apontando os investimentos segundo as regiões de desenvolvimento descritas no plano plurianual.

Justificativa

A simples menção da intenção de redução de desequilíbrios regionais, como critério para a programação de investimentos, como citado na proposta, exige, e daí a propositura desta emenda, que esta intenção seja apontada objetivamente quando da elaboração do projeto de lei orçamentária.
EMENDA Nº 6

Adita Parágrafo único, ao artigo 54 da proposta, com o seguinte teor:

Art. 54. O Poder Executivo disponibilizará, por meios eletrônicos, as programações contidas no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), bem como as prestações de contas consolidadas anualmente, apuradas no respectivo Balanço Geral do Estado, e os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (REO) e de Gestão Fiscal (RGF).

Parágrafo único – O disposto no caput deste artigo, refere-se também aos quadros de detalhamento das despesas - QDDs, a serem publicados pelas diversas unidades de governo.

Justificativa

A não disponibilização em forma digital dos QDDs, traz sérios percalços para os estudos de acompanhamento do processo orçamentário, tratando esta emenda de sanar esta lacuna, e dando assim, maior transparência ao detalhamento das despesas por elemento.

Acrescente-se que, é o disposto no artigo 15 da Lei 4.320/1964.

“Lei 4.320 de 17/03/1964.

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á no mínimo por elementos.”

2 – VALORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO
EMENDA Nº 4

Modifica o texto do artigo 20, caput, da proposta, passando a ter o seguinte teor:

Art. 20. A reserva de contingência comportará, no Projeto de Lei Orçamentária Anual, dotação equivalente ao percentual de 1,0% (um por cento) sobre a receita corrente líquida e, na Lei Orçamentária Anual, ao percentual de 0,4% (quatro décimos por cento).

Justificativa

Na LDO que norteou o OGE 2009, os limites eram, respectivamente, de 0,8% sobre a  RCL no projeto de lei, e de 0,4% na lei orçamentária. Na atual proposta para 2010, o limite no projeto de lei é reduzido para 0,6%, e mantido o de 0,4% no orçamento.

Como a reserva de contingência é fonte fundamental para as proposições de emendas parlamentares, os novos parâmetros restringem a capacidade do Legislativo de exercer suas prerrogativas constitucionais na matéria. Nossa emenda, caminha no sentido de valorizar a representação popular, e mantém resguardado o disposto na lei de responsabilidade fiscal, como abaixo:

“Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

...................................................................................................................................................”.

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, ............”

3 – SERVIDOR ESTADUAL
EMENDA Nº 5

Modifica o texto do inciso IV, artigo 45 da proposta, que passa a constar do seguinte teor:

Art. 45. Na elaboração da Proposta Orçamentária Anual para 2010, a projeção das despesas com pessoal e encargos sociais dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, bem como do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado observará:

....................................................................................................................................................

IV - montante da despesa pública com pessoal no mês de junho de 2009, acrescido do percentual correspondente ao crescimento vegetativo, e da projeção de inflação adotada no Anexo de Metas Fiscais – Metas Anuais, desta lei.

Justificativa

Cuida esta emenda, de salvaguardar minimamente o poder aquisitivo do funcionalismo estadual, incorporando aos cálculos previstos no art. 45, IV, os 4,00% de inflação projetadas para 2010, deixando de pleitear assim, recomposições passadas.

4 – PRODUÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA
EMENDA Nº 7

Modifica o Anexo de Metas e Prioridades do projeto de lei, no programa VALORIZAÇÃO, DINAMIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA PRODUÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO ESTADO, da Fundação José Augusto - FJA, aumentando a meta proposta de 25% de execução da ação IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO REGISTRO DO PATRIMÔNIO VIVO DO ESTADO DO RN, para um novo percentual de 50%.

Justificativa

Esta atividade foi incorporada ao plano plurianual 2008-2011, pela Lei Nº 9.180 de 29/05/2009, alterando o PPA e publicada no Diário Oficial de 30/05/2009. O orçamento de 2010, objeto desta LDO em discussão na casa, é portanto o penúltimo ano do quadriênio, o que vem justificar a ampliação dos 25% da meta para 50%, tratando de assegurar os recursos necessários quando da elaboração pelo Executivo da lei orçamentária 2010.

5 – ECONOMIA SOLIDÁRIA
EMENDA Nº 8

Modifica o Anexo de Metas e Prioridades do projeto de lei, no programa TRABALHO, OCUPAÇÃO E RENDA, da Secretaria do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social - SETHAS , aumentando a meta proposta de 400 entidades atendidas, da ação APOIO Á IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, para um novo patamar de 700 entidades atendidas.

Justificativa

A meta encontrada no PPA para os quatro anos (2008-2011), é de 3.000 entidades ligadas à economia solidária a serem atendidas. Ocorre que, estas metas tiveram seu desmembramento anual como mostrado a seguir, incluindo a meta constante da proposta de LDO 2010:

	ANO
	META

	2008
	1.500

	2009
	400

	2010
	400

	2011 (diferença PPA menos 2008 a 2010)
	700


Elevando a meta 2010 para 700 entidades atendidas, restariam para 2011, ano final do plano, 400 entidades, número este bem mais compatível com o sucesso e efetiva realização da ação.

6 – JUVENTUDE
EMENDA Nº 9

Modifica o Anexo de Metas e Prioridades do projeto de lei, no programa PROMOÇÃO E VALORIZAÇÃO DA JUVENTUDE, da Secretaria da Justiça e da Cidadania - SEJUC, aumentando a meta proposta de 2.000 jovens capacitados, da ação CAPACITAÇÃO DE JOVENS, para um novo patamar de 8.000 jovens.

Justificativa

Esta nossa emenda, visa corrigir grave retrocesso na meta de capacitação de jovens, anotada no conteúdo do Anexo de Metas e Prioridades acima mencionado. A meta de 2.000 jovens a serem capacitados, é incompatível e incoerente com a meta total do PPA, de 27.000 jovens, e com as metas anuais passadas, senão vejamos:

	ANO
	META

	2008
	6.000

	2009
	7.000

	2010
	2.000

	2011 (diferença PPA menos 2008 a 2010)
	12.000


Ao deixar um saldo de 12.000 jovens para 2011, a proposta compromete o sucesso da ação inserida no plano. 

Com a emenda, passando a projeção 2010 para 8.000 jovens, restariam para o final do quadriênio 6.000 jovens, número mais racional em função do cumprimento da ação.

7 – MEIO AMBIENTE
EMENDA Nº 10

Modifica o Anexo de Metas e Prioridades do projeto de lei, no programa EDUCAÇÃO, COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO AMBIENTAL, do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente - IDEMA, aumentando a meta proposta de 4 municípios atendidos, da ação FORMAÇÃO DE EDUCADORES AMBIENTAIS, para um novo patamar de 6 municípios atendidos.

Justificativa

Esta ação do PPA, teve até 2009, portanto a metade do plano, somente uma previsão de 4 municípios atendidos, representando apenas 1/3 do total, como se vê abaixo:

	ANO
	META

	2008
	2

	2009
	2

	2010
	4

	2011 (diferença PPA menos 2008 a 2010)
	4


Elevando a meta 2010 para 6 municípios, estaremos assegurando a recuperação da ação, deixando para o derradeiro ano do PPA, apenas 2 municípios a serem contemplados.

8 – AGRICULTURA FAMILIAR
EMENDA Nº 11
Modifica o Anexo de Metas e Prioridades do projeto de lei, no programa APOIO À AGRICULTURA FAMILIAR, da Secretaria da Agricultura da Pecuária e da Pesca - SAPE aumentando a meta proposta de 1 unidade implantada, da ação IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS VOLTADAS PARA A AGRICULTURA FAMILIAR, para um novo patamar de 2 unidades implantadas.

Justificativa

A meta do PPA, é de nove unidades implantadas ao longo dos quatro anos. Para 2008 foi prevista uma meta de 6 unidades, porém para 2009 nenhuma unidade foi prevista. Dessa forma, elevando a meta 2010 de uma para duas unidades, estamos garantindo a recuperação da ação.

EMENDA Nº 12
Modifica o Anexo de Metas e Prioridades do projeto de lei, no programa APOIO À AGRICULTURA FAMILIAR, da Secretaria da Agricultura da Pecuária e da Pesca - SAPE aumentando a meta proposta de 2 unidades estruturadas, da ação IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO DE BANCOS DE SEMENTES COMUNITÁRIOS , para um novo patamar de 8 unidades estruturadas.

Justificativa

A meta do PPA, é de 28 unidades estruturadas ao longo dos quatro anos. Para 2008 foi prevista uma meta de 13 unidades, porém para 2009 nenhuma unidade foi prevista. Dessa forma, elevando a meta 2010 de 2 para 8 unidades, estamos garantindo a recuperação da ação.

